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CFÍCIO EXECUTIVO N9 806 /2025/DLEG

Uruguaiana, 27 de maio de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 233, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine
aos setores competentes, estudos sobre instalação de rede elétrica, na Rua lvc Rodrigues, em
frente ao n2 33, no Loteamento Chácara do Sol.
2 Justifica-se o presente tendo em conta que o local se encontra muito escuro, com
risco aos moradores.

Atenc~osamente, /
Ver.JOALI V 5 ONÇA r ES

Prsiden
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